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PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

PORTARIA Nº. 160/2023

EMENTA: Nomeia os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso–CMDI de 
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná e dá outras providências.
JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso–CMDI de Nova 
Esperança do Sudoeste, Paraná, ficando assim constituído:
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL
TITULAR: Fernanda Moraes Bonetti da Silva
SUPLENTE: Josiani de Lima Franco Migon
TITULAR: Lair Kuntz
SUPLENTE: Marlene Schiavinato Furlan
TITULAR: Lucimara Fagundes Vitoretti
SUPLENTE: Odenir Vieira
TITULAR: Juliana Mara Nespolo
SUPLENTE: Valeri Crozeta
REPRESENTANTES DOS IDOSOS
TITULAR: Adão Hanning
SUPLENTE: Angelin Raspini
TITULAR: Antônio Ivo Nunes de Abreu
SUPLENTE: Osvaldo Giordani
TITULAR: Marileia Fambomel
SUPLENTE: Terezinha Loreni Rodriguês
TITULAR: Leonardo Cubam
SUPLENTE: Elsa Saturno
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando em seu 
inteiro teor a Portaria nº. 118 /2022.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
Paraná em 20 de outubro de 2023.
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal
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